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Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 GABINETE DO PREFEITO 

OFÍCIO N° 401/2019 em 20 de maio de 2019 

ASSUNTO:- Encaminha PROJETO DE LEI. 

7 7/ 1 9 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Temos a honra de submeter à deliberação de Vossa 
Excelência e demais senhores Vereadores o Projeto de Lei que "DÁ NOVA REDAÇÃO 
AO ARTIGO 1° DA LEI N° 2.803, DE 8 DE AGOSTO DE 1.991, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS", com a seguinte justificativa: 

Trata-se de imóvel já doado pelo Município à Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente, para os fins de construção da sede da Polícia Florestal, através 
da Lei Municipal n° 2.521, de 13 de setembro de 1988, alterada pelas Leis Municipais n° 
2.732, de 23 de outubro de 1990 e n° 2.803, de 8 de agosto de 1991. 

Ocorre que, através do Ofício n° 42/2019, da Procuradoria 
Geral do Estado de São Paulo, solicitando que a municipalidade tomasse as providências 
necessárias para a alteração da Lei Municipal n° 2.803, de 8 de agosto de 1991, para dar 
nova denominação do outorgado para FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
destinado a Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública, para a instalação de 
Unidade da Polícia Militar do Estado de São Paulo. 

Frente ao Ofício da Procuradoria Geral do Estado de São 
Paulo, necessário se faz regularização da Lei Municipal, com a correta denominação e 
descrição do imóvel, para que a Fazenda do Estado de São Paulo possa dar a destinação 
correta e adequada ao imóvel em questão. 

Na certeza de contarmos com o apoio de Vossa Excelência 
e demais senhores Vereadores dessa Colenda Câmara para apreciação e aprovação do 
presente Projeto de Lei, subscrevemo-nos renovando protestos de elevada estima e 
distinta consideração. 

CRISTIA ALMEIRÃO 
Pre eito unicipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
FELIPE BARONE BRITO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  



Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI 7 7 / g 
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1° DA LEI N° 

2.803, DE 8 DE AGOSTO DE 1.991, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

Eu, CRISTIANO SALMEIRÃO, Prefeito Municipal de 

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1°. O artigo 1° da Lei n° 2.803, de 8 de agosto de 
1.991, que deu nova redação ao artigo 1° da Lei 2.521, de 13 de setembro de 1.988, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"ART. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a doar à 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, destinado a Secretaria de Estado dos 
Negócios da Segurança Pública, para a instalação de Unidade da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo, área de propriedade municipal assim descrita e confrontada: 

"terreno localização no Jardim Klayton, desta cidade, avaliado em Cr$ 
3.450.540, 00(três milhões, quatrocentos e cinquenta mil, quinhentos e quarenta 
cruzeiros), com ponto de partida na intersecção dos alinhamentos prediais da 
Rua Guanabara e Travessa Iracema, seguindo por esta na distância de 27, 70m 
(vinte e sete metros e setenta centímetros); daí deflete à esquerda e segue em 
linha reta na distância de 44, 70m (quarenta e quatro metros e setenta 
centímetros), confrontando com área da Prefeitura Municipal de Birigui; daí 
deflete à direita e segue em linha reta na distância de 31,00m (trinta e um 
metros), confrontando, ainda, com área da Prefeitura Municipal de Birigui; daí 
deflete à esquerda, no alinhamento predial da Avenida José Agostinho Rossi, 
seguindo pela mesma, na distância de 10, 05m (dez metros e cinco centímetros); 
daí deflete novamente à esquerda, no alinhamento predial da Rua São João, 
seguindo pela mesma na distância de 70, 00m (setenta metros); daí deflete à 
esquerda e segue em linha reta, na distância de 65, 00m (sessenta e cinco 
metros), seguindo pelo alinhamento predial da Rua Guanabara, até encontrar o 
ponto de partida, perfazendo a área de 2.273,00m2  (dois mil, duzentos e setenta 
e três metros quadrados), conforme planta anexa que, rubricada pelo 
Presidente da Câmara e pelo Prefeito, passa a fazer parte integrante desta lei." 

ART. 2°. Esta Lei e 
revogando as disposições em contrário. 

data de sua publicação, 

CRISTIANO1 SALMEIRÃO 
Prefeito Municipal 



Atenciosamente 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA REGIONAL DE ARAÇATUBA 

Rua Marechal Deodoro, 600 - Centro - CEP 16010-301 - Wt (18) 3623-6920 

OFÍCIO PR-9.G 
N° 042/2019 Araçatuba, 7 de fevereiro de 2019. 

Referência 

Interessado(a) 

Assunto 
Localidade 

: PROCESSO n° 18846-150532/2017 — PR-9 020/1991 
Apensos: 18846-150573/2017; 18846-150553/2017 

: COMANDO DE POLICIAMENTO FLORESTAL E MANANCIAIS 
(ATUAL POLICIA MILITAR AMBIENTAL) 

: DOAÇÃO DE IMÓVEL PELA PREFEITURA 
: BIRIGUI - SP 

Prezado Senhor 

Sirvo-me do presente, para solicitar de Vossa 
Excelência as providencias necessárias dessa Municipalidade para alteração da Lei 
Municipal n° 2.803 de 08 de agosto de 1.991 no seu artigo primeiro: 

1) Da denominação do outorgado para 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, destinado a Secretaria de Estado dos 
Negócios da Segurança Pública, para a instalação de Unidade da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, 

2) Alteração da descrição do terreno conforme a 
Matricula atual. 

Outrossim, solicitamos também o envio de 
Certidão da Matricula no Registro Imobiliário da área a ser doada, com 2.273,00 m2. 

Contanto com a compreensão de Vossa 
Excelência, aproveito a oportunidade para apresentar meus protestos de elevada estima e 
distinta consideração. 

CLAUDIA ALVES MUNHOZ RIBEIRO DA SILVA 
PROCURADORA DO ESTADO CHEFE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DR. CRISTIANO SALMEIRÃO 
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE BIRIGUI 
PRAÇA JANES MELLOR, S/N - CENTRO 
CEP 16.200-057 
BIRIGUI — SP 

Tese Perobeili 
Ass ora,(NGOinete 



"M's,'Policiais Militares, sob à p'ro5'eção debeys, e's(anigS,coiàprOinisSadoi cgin ,adelesà'da Vida, da, iiaegridade Física e da Dignidade: p oa Iftratuaa", 

SECRE DE'ESTADO DOS:NEGOCIO$ DA :SE 

POLÍCIA MILITAR 1)0 ESTADO 

Birigui, :25 de.-Seterribro.ir.de  2018. 

dfICIC).1\1° 2BPAmb:=261/24/2018 

Do  CoMandante' do 2'113atalhão,:de. Policia. Militar Ambienták,  

À ExcelentissitnaSenhora„Claudia Alves Munhoz 'Ribeir6.4a Silva 

Procuradórkd Estado,  de ão Paulo.  

\ Assunto: .Inforiliaçõês de destinação.,de irnóve 

ww.P91iPjÁtill14r.s1).gOv.151: 
2bpár0@pe1iCigini1it4r.sp.geV:by 

Travessa T.Deoi1bro, 107 
cendà 

8) 30;j1'40 . 

Referência: Oficio PR-9".G,n°,355/20 8. 

Edi atenção ao expediente referencia e trata 

Mfoiinaçãio sobre a destinação do imóvel, que atualmente sedia a Ia Com 

Arnbidrita, sito à Rua na Rua Guanabara n° 107 Jardim Klayton, ,BirigurL 

à

• • • • , • N preceder  proPosta, de alteração.de Ler Municipal .que visa -a doação do imoveL a fazenda 

Pública¡  do Estado,' solicito a Vossa Excel'ência que a> destinaçâor se dê da seguinte forma' à 

Fazerida do. Estado direcionado à Secretaria de SeguianO pública pára insfalação de 

AlAWle da- Policia MilitO4lo Estado de' São Paulo, " 

Na oportunidade, coloco-me à' disposição de Voss Excelência e renovamos 

os protestos cle.eleva.da estária e distinta Consideração. 

'ANTONIO CARLOS SIQUB-Rk:CAMPOS.JüNTOR 

aj PM.. Comandante Interino 
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OFICIAL DE REGISTRO DE (MOVEIS E ANEXOS 
DE BIRIGUI 

ELIZABETE JOSINA VICENTIN VALE GAETT1 
Oficiala 

Certifica que a presente certidão é reprodução 
autêntica da ficha a que se refere. extraída nos 
termos do art. 19, § 1° da Lei 6915/73; e 
eventuais alienações e ónus reais existentes sobre 
o imóvel objeto da mesma acham-se neta'ref +da:: 
Nada mais. Dá fé. 

BIRIGUI - SP, 97/95 2018 às 108: 

Juliana El' abeth - (In Duarte Ferrefa 
Oficiala ubstituta 

VÁLIDA SOMENTE COM O SELO SEGURANÇA 

Matricuá Folha 

78.479 01F 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
BIRIGUI - SP ,t 

GA1*  tira 
o
'
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7
ca
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a
itã:// '11 .4 

CÓDIGO NACIONAL DE SERVENTIA (CNS) 11472-8 

REGISTRO GERAL 
'"N 

Uma área de terras com 3.577,60 metros quadrados, denominada "Área de Prefeitura 
Municipal de Birigui", localizada no loteamento Jardim Klayton, anexo a esta cidade, 
município e comarca de Birigui, estado de São Paulo, assim discriminada: Pela frente mede 
46,80 metros, confrontando com a Rua José Agostinho Rossi; do lado direito de quem da 
Avenida olha para o imóvel mede 70,00 metros, confrontando com a Rua São João; do lado 
esquerdo mede 58,40 metros, confrontando com a Travessa Iracema e aos fundos mede 65,00 
metros, confrontando com a Rua Guanabara. 

LIVRO N° 2 

PROPRIETÁRIO:  MUNICÍPIO DE BIRIGUI, CNPJ s ° 46.151.718/0001-80, com sede na 
Praça James Mellor, s/n°, Birigui-SP. 

REGISTRO ANTERIOR:  Matrícula 7.782, 
26/07/1982 e Ficha Auxiliar n° 56 local. 

BiriguilSP, 09 de dezembro de 2016. 
Ref: Prenotação n° 203.564 de 25/11/2016. 

 

.4 local e 31/03/1981, R.5 local dc 

H 
E 

or Can/ 
reve 
iartins 
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Bagit. 
Su stinito 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 
DE BIRIGUI 

ELIZABETE .10SIN1ÃVIC IN VALE GAETTI 
,-' Oficiala 

(fv17UKi1ENTOS RS 30.69 
SI G : RS 0,00 
Á ES • DO : R$ 0, 

íA0 IPE : RS 0400 
'TRIB. JUS : RS 4,00 

ÁS IN. PÚBL : R 0,00 
1,23 

TOTAL j RS 31,92 

Scanned by CamScanner 
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C G C MI 151 71100014) 

pmi N2 2.8O 8 In AGOSTO DE 1.92  

Dl NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 12  DA LSI Nº 
2.521, DE 13 DE SETEMBRO DE 1.988, ALTERA-
DO PELA LEI Nº 2.732, DE 23 DE OUTUBRO DE 
1.990. 

Eu, PEDRO MARIN nnman, Prefeito Muni-

cipal de Birigui, do Estado de São Paulo, usando das a-

tribuiçães que me são conferidaS por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de-

creta e eu promulgo a seguinte lei: 

ART. 12 -- O artigo 12 da LEI Nº 2.521, 
DE 13 DE SETE!!BRO DE 1.988, que "DISPÕE SOBRE DOAÇXO DE 
IME6VEL DE PROPRIEDADE DO MUNTUtPIO DE BIRIGUI ) SECRETA 
RIA DE ESTADO-DO MEIO AMBIENTE PARA FI!3 DE CONSTRU401  
DE SEDES DA Pollma FLORESTAL E DIVISIO REnIONAL DO DE-
PARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS", 
alterado pela LEI Nº 2.732, DE 23 DE 0=BRO DE 1.990,-
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ART. 12 -- Fica o Poder Executivo au-
torizado a doar 1 Secretaria de Estado do Meio Ambiente, 
para fins de construção de sedes da Polícia Florestal e 
Divisão Regional do Departamento de Proteção.dos Recur- 
aos Naturais, érea de propriedade municipal assim des-7/  
crita e confrontada: 

terreno localizado no Jardim Klayton,- 
desta cidade, avaliado em Cr$ 3.450.540,00 (TRt9 MI- 
LHÕES, IJATRO'JENTOS E JINQUTMA erlINHENTOS 2 QUA- 
RENTA CRUZEIROS), com ponto de partida na intersecção-
dos alinhamentos prediais ia Rua Guanabara e Travessa 
racema, seguindo por esta na distância de 27,70 m (vin-
te e sete metros e setenta centímetros); dal deflete 1 
esquerda e segue em linha reta na distância de 44,70 m 
(Quarenta e quatro metros e setenta centímetros), con-
frontando com área da Prefeitura Municipal de Birigui;-
daí deflete à direita e segue em linha reta na distân—
cia de 31,00 m (trinta e um metros), confrontando, ain-
da, com área da Prefeitura Municipal de Mirigui; dal de 
flete à escuerda, no alinhamento predial da Avenida Jo-
se Agostinho Rosei, seguindo pela mesma, na distância 
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Estado da sao Paulo 
c G C 41151 714030140 

Gabinete do Prefeito 

de 10,05 m (dez metros e cinco centímetros); daí defle-
te novamente esquerda, no alinhamento predial da Rua 
Sgo Jogo, seguindo pela mesma na distância de 70,00 m - 
(setenta metros); daí deflete à esquerda e negue em li-
nha reta, na distância de 65,00 m (sessenta e cinco me-
tros), sep.uindo pelo alinhamento predial da Rua Guanaba 
ra, até encontrar o ponto de partida, perfazendo a área 
de 2.273,00 m2  (dois mil, duzentos e setenta e três me-
tros quadrados), conforme planta anexe que, rubricada -
pelo Preci4ente da ";âmara e pelo Prefeito, passa a fazer 
vrte inte,7rante desta lei". 

ART. 22 -- Esta lei entrará em vigor-
na data de sua publics,Ao. 

Prefeitura Municipal de 13irigui, soe 

oito de agosto de mil novecentos e noventa e um. 

(P73390r=: 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão de Expediente da 

Prefeitura Municipal de Birigui, na date supra, por afi 

nação no local de costume. 

.Qadt,d/ 
VGARD A.P. STUHR CORADAnI) 

.efe da Divisgo de Expediente 
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LEI N2  2.7ã21  DE 23 DE OUTUBRO DE 1.990 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 12  DA LEI 
N2 2.521, DE 13 DE snnwmo DE 1-988- 

Eu, PEDRO MARIN BERBEL, Prefeito Mu 

nicipal de Birigui, do Estado de São Paulo, usando 

das atribuiçiies que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal -

decreta e eu promulgo a seguinte lei; 

ARTIGO 12  -- O artigo 12  da LEI Nº 
2.521, DE 13 DE SETE= DE 1.98, que "DISPOE SO-
BRE D0A00 DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO -
DE BIRIGUI A SEMETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
PARA FINS DE CONSTRUÇÃO DE SEDES DA POLÍCIA FLORES 
TAL E DIVISIO REGIONAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
PROTEO0 DOS RECURSOS NATURAIS", passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"ARTIGO 12 -- Fica o Poder Executi- 
vo autorizado a doar à Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente, para fins de construção de sedes da 
Policia Florestal e Divisão Regional do Departamen 
to Estadual de Proteção dos Recursos Naturais, 
rea de propriedade municipal assim descrita e con-
frontada: 

terreno localizado no Jardim Klay-
ton, desta cidade, avaliado em Cr$ 3.450.540,00 - 
(TRRS MILHES, QUATROCENTOS E CINENTA MIL, MI-
ri-NNT0S E r:TARENTA CRUZEIROS), com ponto de parti-
da na intersecção dos alinhamentos prediais da Rua 
Guanabara e Travessa Iracema, seguindo por esta na 
distancia de 27,70 m (vinte e sete metros e seten-
ta centímetros); daí deflete à esquerda e segue em 
linha reta na distância de 44,70 m (quarenta e qua 
tro metros e setenta centímetros), confrontando - 
com área da Prefeitura Municipal de Birigui; daí 
deflete à direita e segue em linha reta na distân-
cia de 31,00 m (trinta e um metros), confrontando, 
ainda, com área da Prefeitura Municipal de Biri--
gui; dai deflete à esquerda, no alinhamento predial 
da Avenida José Agostinho Rossi, seguindo pela mes 
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(mes)ma, .na distância de 10,05 m (dez metros e cin-
co centimetroe); dai deflete novamente ê esquerda,-
no alinhamento predial da Rua São João, seguindo pe 
la mesma na distância de 69,70 m (sessenta e neve 
metros e setenta centímetros); dai deflete á esquer 
da e segue em linha reta, na distância de 65,'(0 m - 
(sessenta e cinco metros e setenta centímetros), ae 
guindo pelo alinhamento predial da Rua Guanabara, 
te encontrar o ponto de partida, perfazendo a área 
de 2.300,36 m2  (dois mil e trezentos metros quadra-
dee e trinta, e seis decímetros quadrados) , conforme 
planta anexa que, rubricada pelo Preei?3ente da Câ-
mara e pelo Prefeito, passa a fazer parte integran-
te desta leim. 

MIGO 22  -- Este lei entrare em vi-
gor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Birigui, aos 

vinte e tres de outubro de mil novecentos e noventa. 

ãEURO MÉIW nERBErI 
Prefeito Municipal 

Publicada na Divisão de Expediente da 

Prefeitura Municipal de Birigui, na data supra, por 

afixação no local de costume. 

cuuka • 

(InMGARD A. P. STUM CORADAllI)(' 
Ch4fe da Divisão de Expediente 
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LAUDO IE  tUUt0.2 

I ...PRELIMINARES:- 

O presente Laudo 4 referente à avaliação de área de terreno de 

propriedade do Munio/pio encravada entre as Ruas Guanabara e 

São João, Travessa Iracema e Avenida Jose Agostinho Rossi, Jar 

dim Klayton, desta cidade. 

II -MEMORIAL DESCRITIVO:- 

- 0 terreno possui formato irregular, sua topografia é pratica 
mente plana e o solo é seco. 

- As vias públicas confrontastes possuem guia e sarjeta, redes 

de água, de esgoto e de energia elétrica, contando com pavimen 
t ação asfáltica apenas pela Avenida Jose Agostinho Rossi e Tra 

vessa Iracema. 

- A super:e/cie do terreno 4 de 2.300,36 m2, com as metragens -

lineares e confrontações constantes do croqui anexo. 

III -AV4LIAa0:- 

Esta avaliação baseou-se em pesquisa realizada no Setor Imobi- 

liário de Eirigui, obtendo-se o valor de Cr$ 1.500,00 (Hum mil 

e quinhentos cruzeiros) por metro quadrado de terreno com a - 

pesquisa sendo feita diretamente para o imóvel avaliando, le-- 

vando-se em consid,eração a eua localização, dimensões e testa,- 

das. 
Então teremos:- 

VT = e x q, 

onde, 

VT = valor do terreno. 

e = superfície do terreno. 

q = valor por metro quadrado. 
VT 2.300,36 m2 x Cr$ 1.500,00/M2. 

VT = Cr$ 3.450.540,00 (Três milhões, quatrocentos e c quente,  

mil e quinhentos e quarenta cruzeiroa). 



IV -211C211111110211110:- 

Oonclui'do o trabalho executado pela ()malsão nomeada pela Por 

taxis nº 717/1990, fica encerrado o presente Laudo de Avalia,- 

ÇãO 

Biriguil  26 de setembro de 1990. 
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